
^ ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

I COMPLEMENTAR N" OO5/ 2025.

"Dispõe sobre atteraçôes naGomplementar no nàtzíZl-' eoutras providências,,.

3ffii#i:lgy,:::,:"*^:=^,^LAGoINHAS, Estado da Bahia, no uso dasatri b u i ções q u e I h e sã o co nre riá á s po,.-ililã",l iâiJ, r=,?li:? 8:,^,?írlll;ffi I
Art' 1o' Fica concedido reajuste de vencimentos dos servidores efetivos, em função da
:;nhxr:;;'o"'"entuar de 10% (dez poi ."Àt"iã"m visência a partir de março, do

Art' 2o' Esta Lei dispÕe sobre alterações nos anexos ll e ill da Lei comprementar no17512024 que passam a vigorar com a seguinte redação:
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servidor efetivo se dá pela
multiplicaçâo do vencímento base
pelo fator de fixação salarial I
V=VB x FFS
ê;;^ -- -l.i._--;_---;-

Ref,erêncria e fi

gislat

rtor d

:ivos - CCL

e fixação satariat (FFS)

vu. llv 
I venctmento lA

AnarGta r e.lsr,ti,Ã *i9§#*-_*.
B C

114

D E F G H I J L

Municipal 1r\v 
tJ'vrv'" 

l ''u l 
l'u/

Ãssãssor iüidico l=r-""r1' ILesistativo I I I

I

Ass-sten

Cerimoniat I Itt

1.21 1.26 1.31 1.34 11.37
I1 

40 11.43 1.46

R$13.071,41
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Assistente

Operacional

R$ 3.012,64

Auxiliar
Administrativo

R$ 1.899,60

Auxiliar de

Cerimonial

R$ 4.706,82

Bibliotecário R$ 3.608,00

Guarda Patrimonial R$ 3.000.78
Motorista R$ 3.124,00

Serviços Gerais R$ 2.510,75
Supervisor de Texto

Legislativo

Téônico Legisla[ivo

Téc^de Acervo

Legislativo

R$10.909,80

R$ 8.872,50

R$ I 099,10

ccl- | R$11.033,20
ccL- tl R$ 6.898,53
ccL- ilt R$ 3.971,76
ccL- tv R$ 2.393,16
CCL. V R$ 1.835,60

ANEXO ilt
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Telefone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov

CARGO ccL QT
Diretor de Assuntos Jurídicos I 01
urretor A0mrntstrativo

I 01
Qfetpr §gqlativo I 01
lgqlor da Escola do Legislativó Munrcrpã I 01
Subdiretor de Orçamentos e Finanças ll 01
Subdiretor de Recursos Humanos II 0í
Subdiretor da Controladoria dõ partamento II 01
Ouvidor II 01
ASSeSSOT trSpectat da Presidência ilt 01
unere oe uaotnete parlamentar ilt 18

uooroenaoor oe Uabtnete parlamentar ill 53
Coordenador Adm inistrativo ilt 04
ASSeSSOT tecntco de Gabinete IV 71
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Assessor Técnico da Presidência IV 04
ôsq99_1ol Legslalvo de Gabinete V 18
Assessor txecutivo
Íõtàl oô ôargos Comiôôronãoãí

V 16
193

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alagoinhas, em 2Z de fevereiro de
2025.
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Segundo Secretário



Alagoinhas-BA, 13 de Março de 2025,

Ofiçio 016/2025

" Ao eindlcalq devem ser garantidos os rrloJas prrir o deseavolvlÍnanto da sua
açâo d§stfírâda e atioglr os íos Fm o,s qoals foi çqnstltuído, De nada
edlanlaría à tel gdÍentír a exísfêncla da síndicelas € fiügdr os meJos Para os
guais as suas funçÕes pudessem ser cumprldas."

p R E s I D E NrE DA CÂMARA M !' r.{I,ffi#L_PFÍ ;V, EEE4D oR E s

[mo sr, José creto dos santos ,;'6§:*:*;'*;;l'i';*l ' 1

DE ALAGOINHAS

Assunto: OELIBERAçÃO DE REUNÉO COM OS SERVIDORES

stNDtcATo Dos FUNCTONÁR|O§ PÚBUCOS MUNTCTPATS DE ALAGOINHAS - SINPA,

CNPJ n" 16.131.559/0001-90, registràdo no Cadástro Nacional de Entidades Sindicais -
CNE§ - sob o no 35766.00171U91-06 - codigo sindical no 000.000.000.26556-0, entÍdade

sem fins lucrativos, com sede n? Rua Manoêl Vitorino, 22 - Cenlro - Alagoinhas-BA, e-mail:

sindicatosinpa@ymail.com, fone 75 3421-9287, filiada a CSP-CONLUTAS, no uso de suas

atribuiçóes constitucionais conforme previsto no art. 8o da Constituição Federal de 1988,

representado pela sua Diretora Sandra Margarete Cardoso, tendo em vista reuniáo com

Vossa Excelência, a equipe de Gestão da Câmara e servidores efetivos da Casa Legislativa

vem através deste, ]NFORMAR DELIBERAÇÃO DE REUNIÂO POSTERIOR SOMENTE

COM OS SERVIDORES EFETIVOS, QUAL SEJA:

Goncordar com proposta do Preeidente da casa legislativa em:

1. Reajustar linearmente o sanriÜ-Oàse em 10o/o parutodos os servidores efetivos

(considerando o INPC de 4.87o/a mais um ganho real de 5.13olo). As demais verbas

incidirão sobre o novo valor ajustado.

2. Reajustar o Vale Alimentação diário para R$ 40,00.

§audaçôes Sindicais! ! !

fidkPa,*w
Sandra Margarete Cardoso

Diretora do SINPA

Escrrtório: Rua Manoel Vitorino, 22 - Centro,Alagoinhas-BÁ.
Telefax: (7 5) 3421-9287 E-mail: sindicatosinpa@ymail.com


